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RESUMO

O presente estudo situa-se no contexto da modernização das contratações públi-
cas no Brasil, marcada pela edição da Lei n.º 14.133/2021, que visa aprimorar a 
governança, eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos. O marco 
teórico da pesquisa é a Teoria da Agência, que explica os conflitos de interesse 
entre gestores públicos (agentes) e a sociedade (principal), destacando a impor-
tância dos mecanismos de governança para reduzir assimetrias de informação, 
custos de agência e riscos contratuais. Assim, este trabalho propõe-se a analisar 
os impactos da Lei n.º 14.133/2021 na governança das contratações públicas no 
Brasil. Trata-se de uma pesquisa exploratória, com abordagem bibliográfica e 
de levantamento, destinada a analisar teorias, normativas e publicações, utilizan-
do uma metodologia qualitativa com enfoque descritivo. A pesquisa apresenta, 
de forma resumida, uma evolução da governança corporativa e pública e traz 
conceitos e princípios sobre o tema. Ao final, observou-se que o novo regime 
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legal apresenta diversos mecanismos que fomentam avanços significativos na 
governança das contratações públicas. A pesquisa evidencia as novidades da 
nova lei no que diz respeito à governança nas compras públicas, comparando-a 
com o Referencial Básico de Governança do TCU, em aspectos como: princípio 
do planejamento, segregação de funções, políticas de integridade, inclusão da 
matriz de responsabilidade, plano de capacitação, gestão de riscos, necessidade 
da elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA) e alinhamento entre as 
contratações, o planejamento estratégico e as leis orçamentárias, entre outros. 
Dessa forma, essas inovações oferecem melhores mecanismos de controle e pla-
nejamento para os gastos públicos.

Palavras-chave: Nova Lei de Licitações e Contratos; governança; compras 
públicas.

ABSTRACT

This study is set in the context of the modernization of public procurement 
in Brazil, marked by the enactment of Law No. 14,133/2021, which aims 
to improve governance, efficiency, and transparency in the management 
of public resources. The theoretical framework of the research is Agency 
Theory, which explains the conflicts of interest between public managers 
(agents) and society (principal), highlighting the importance of governan-
ce mechanisms to reduce information asymmetries, agency costs, and con-
tractual risks. Thus, this study proposes to analyze the impacts of Law No. 
14,133/2021 on the governance of public procurement in Brazil. This is an 
exploratory study, with a bibliographic and survey approach, aimed at analy-
zing theories, regulations, and publications, using a qualitative methodology 
with a descriptive focus. The research presents, in condensed form, the evo-
lution of corporate and public governance and provides concepts and prin-
ciples on the subject. The findings show that the new legal regime presents 
several mechanisms that promote significant advances in the governance 
of public procurement. The research highlights the novelties of the New 
Law with regard to governance in public procurement, comparing it with 
the TCU’s Basic Governance Reference framework in aspects such as: the 
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principle of planning, segregation of duties, integrity policies, inclusion of 
the responsibility matrix, the training plan, risk management, the need to 
prepare an Annual Procurement Plan (PCA), and alignment between procu-
rement, strategic planning, and budget laws, among others. Thus, these in-
novations offer better control and planning mechanisms for public spending.

Keywords: New Law on Tenders and Contracts; governance; public procu-
rement.
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1 INTRODUÇÃO 

A administração pública, dentre suas múltiplas atribuições, exerce 
a função de gerir os bens públicos no Brasil. Para tanto, está submeti-
da a diversos princípios e mandamentos que norteiam a sua atuação, os 
quais estão previstos no ordenamento jurídico brasileiro, com ênfase para 
a Constituição Federal de 1988. Dentre os mandamentos constitucionais 
a que se vincula, está o de licitar (Carvalho, 2023). A licitação, segundo 
Carvalho (2023), é um procedimento, com diversas etapas, utilizado pela 
administração pública para a aquisição de insumos, materiais, serviços e 
obras necessários ao funcionamento do serviço público, tendo como nor-
mativo principal e basilar a Lei n.º 14.133/2021, intitulada de Lei de Li-
citações e Contratos Administrativos, que veio para substituir as leis n.º 
8.666/1993 (antiga Lei de Licitações e Contratos), n.º 10.520/2002 (Lei do 
Pregão) e n.º 12.462/2011 (Regime Diferenciado de Contratações).

No Brasil, as licitações públicas desempenham um papel de desta-
que na gestão de recursos públicos e na promoção de transparência e efi-
ciência no uso desses recursos. Somente em 2022, o Governo Federal do 
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Brasil realizou 20.855 licitações com contratações efetivadas, movimen-
tando aproximadamente 88,13 bilhões de reais, conforme dados do Portal 
da Transparência do Governo Federal. Esses números destacam a magni-
tude e importância das compras governamentais e sua relevância para a 
economia do país, principalmente no que diz respeito ao atendimento das 
políticas públicas e sociais necessárias ao bem-estar da população.

O processo licitatório busca selecionar a proposta mais vantajosa 
para a administração pública, servindo como um meio essencial para ga-
rantir igualdade de condições entre os concorrentes, além de assegurar 
transparência e legalidade nas contratações. Nesse contexto, os princípios 
da eficiência e do planejamento são fundamentais para garantir o uso oti-
mizado dos recursos e para que todas as etapas da licitação estejam bem 
alinhadas e estruturadas, atendendo às necessidades estratégicas da admi-
nistração pública (Dutra, 2024).

Segundo Nunes, Santos e Pessoa, 2024, o processo de licitação é es-
sencial para a gestão dos recursos públicos e a prestação de serviços à socie-
dade. No Brasil, o processo licitatório foi significativamente transformado 
com a promulgação da Lei n.º 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações, que 
visa substituir a antiga Lei n.º 8.666/1993. Esta nova legislação moderniza 
os procedimentos de compras e contratações no setor público, visando au-
mentar a eficiência, transparência e controle nos gastos públicos.

Visando otimizar a gestão dos recursos públicos, bem como al-
cançar os objetivos que norteiam o procedimento licitatório, a Lei n.º 
14.133/2021 trouxe, em seu texto, inovações significativas no que diz res-
peito à governança das contratações ao atribuir à alta administração dos 
órgãos e entidades a responsabilidade pela governança das contratações 
públicas, devendo ser implementados processos e estruturas, inclusive 
de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e mo-
nitorar as licitações e os contratos realizados (Brasil, 2021). De acordo 
com Oliveira (2021), é fundamental compreender os novos dispositivos 
incorporados pelo novo regime, pois podem trazer avanços importantes, 
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especialmente se comparados à Lei n.º 8.666/1993. Ache e Fenili (2022) 
entendem que a nova lei, ao afastar-se do excesso de formalismo, caminha 
em direção a uma efetividade desejada na gestão pública.

Portanto, tem-se que a governança das contratações públicas é fun-
damental para assegurar a integridade e a eficiência dos processos licitató-
rios. O que, com efeito, foi considerado pelo legislador, ao prever, na Lei 
n.º 14.133/2021, mudanças significativas, bem como inovações, que afe-
tam diretamente como os órgãos públicos realizam suas aquisições. Essas 
mudanças e inovações incluem a obrigatoriedade do estabelecimento de 
processo e estruturas de governança, a simplificação dos procedimentos e 
a adoção de ferramentas tecnológicas para otimizar a gestão e a fiscaliza-
ção das contratações.

1.1 Problema de pesquisa 

A preocupação com os gastos públicos tem sido tema recorrente 
na sociedade brasileira, principalmente no âmbito das organizações de 
controle, mas também da população em geral. Nesse cenário, a Lei n.º 
14.133/2021, ao enfatizar temas como governança e planejamento, pre-
tende otimizar o uso dos recursos públicos. 

Assim, com ênfase na governança das contratações públicas, o pre-
sente estudo direciona-se pelo seguinte questionamento: quais os impac-
tos da Lei n.º 14.133/2021 na governança das contratações públicas?

1.2 Objetivos

A presente pesquisa tem como objetivo geral analisar os impactos da 
Lei n.º 14.133/2021 na governança das contratações públicas. Para tanto, bus-
ca-se identificar os aspectos de governança presentes nos processos de con-
tratação da administração pública, analisar as características de governança 
incorporadas pela nova legislação e evidenciar os mecanismos introduzidos 
pela Lei n.º 14.133/2021, destacando suas mudanças mais relevantes.
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1.3 Pressuposto

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n.º 
14.133/2021) reforça a governança nas contratações públicas ao incorporar, 
aos processos de contratação, mecanismos de liderança, estratégia e contro-
le, por meio de instrumentos como capacitação, planejamento e gestão de 
riscos, entre outros. Além de substituir o regime anterior, a norma representa 
um avanço na forma como a Administração Pública conduz suas contrata-
ções, reforçando responsabilidade e credibilidade institucional.

1.4 Justificativa e relevância da pesquisa

A promulgação da Lei n.º 14.133/2021 marcou uma mudança im-
portante nas contratações públicas no Brasil. Com essa nova legislação, 
uma série de inovações foi introduzida visando modernizar os processos 
licitatórios e aumentar a eficiência, transparência e controle nas compras 
governamentais, respondendo a antigas demandas por melhorias na gestão 
dos recursos públicos.

A presente pesquisa justifica-se pela relevância das licitações no cum-
primento das políticas públicas no Brasil. Costa e Terra (2019) destacam 
que as contratações públicas são extremamente importantes em qualquer ce-
nário econômico, já que envolvem o uso de grandes quantias do orçamento.

Portanto, diante do novo marco legal no campo das contratações pú-
blicas e da necessidade de melhoria na gestão dos recursos públicos, a go-
vernança tem sido tema de diversas pesquisas dos mais variados autores no 
âmbito acadêmico. Ainda sob essa perspectiva, Santana et al. (2020) desta-
cam a necessidade de um exame mais detalhado e preciso sobre a qualidade 
do gasto público no Brasil, especialmente na área de suprimentos, tendo 
em vista que o desperdício passivo, causado pela ineficiência nas compras 
públicas, corresponde à maior parte dos desvios de recursos públicos.
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Assim, a relevância acadêmica desta pesquisa está diretamente re-
lacionada à necessidade de explorar e aprofundar o tema da governança 
pública, que afeta diversas áreas do conhecimento, como as contratações 
públicas (Cardoso; Alves, 2021).

O presente trabalho está organizado em cinco seções, distribuídas 
na seguinte ordem: introdução à pesquisa, apresentando a problemática, 
objetivos gerais e específicos; referencial teórico relativo ao tema da pes-
quisa, abordando os conceitos e princípios fundamentais da governança; 
metodologia da pesquisa; análise e discussão dos resultados e, por fim, as 
considerações finais sobre o tema pesquisado. 

 
2 REFERENCIAL TEÓRICO

O presente capítulo apresenta a base teórica pertinente aos temas 
do trabalho, com o objetivo de apoiar o desenvolvimento da pesquisa e 
fundamentar a análise dos resultados. Nesse cenário, destacam-se os con-
ceitos e as abordagens relacionadas à governança pública e corporativa, 
às práticas de contratação governamental e às inovações trazidas pela Lei 
n.º 14.133/2021. 

A revisão da literatura permite situar o objeto de estudo no contexto, 
possibilitando a conexão entre as contribuições teóricas de autores impor-
tantes e os mecanismos legais que orientam a gestão das contratações pú-
blicas. Assim, cria-se um suporte conceitual essencial para a análise crítica 
dos dados e a formulação de conclusões embasadas no referencial teórico.

2.1 Governança

2.1.1 Teoria da Agência

O conceito de governança tem suas raízes na teoria da agência, que 
explora maneiras de aumentar a eficiência organizacional ao distinguir as fun-
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ções de controle e propriedade. Neste contexto, o gerente-proprietário e outras 
partes envolvidas são tratados de forma diferenciada (Buta; Teixeira, 2020).

Teixeira e Gomes, 2018, destacam que, em boa parte dos casos, os 
objetivos dos proprietários do capital nem sempre coincidem com os dos 
seus gestores, o que acaba por acarretar no chamado conflito de agência (di-
vergência de interesses entre acionistas e gestores, onde um tenta tirar van-
tagens do outro de uma mesma situação), que é causado pela diferença das 
informações existentes entre proprietários e administradores devido a um 
desequilíbrio de informações, autoridade e poder (Teixeira; Gomes, 2018).

Para Jensen e Meckling (2008, p. 89), a Teoria da Agência pode ser 
compreendida como “um contrato sob o qual uma ou mais pessoas (prin-
cipal) emprega(m) uma outra pessoa (agente) para em seu nome executar 
um serviço que implique a delegação de algum poder de decisão”. Assim, 
quando ambas as partes da relação buscam maximizar seus próprios bene-
fícios, o agente nem sempre agirá conforme os interesses do principal. Por 
isso, a principal precisa oferecer incentivos adequados para minimizar as 
divergências de interesses e as ações indevidas do agente. Essa necessida-
de pode gerar custos de supervisão, conhecidos como custos de agência.

2.1.2 Conceitos de governança corporativa

O Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC) concei-
tua governança como um “sistema pelo qual as empresas e demais orga-
nizações são dirigidas, monitoradas e incentivadas, o que envolve rela-
cionamentos entre sócios, conselho de administração, diretoria, órgãos de 
fiscalização e controle, e demais partes interessadas” (IBGC, 2015, p. 20).

Por sua vez, a International Federation of Accountants (IFAC) 
(2001; 2013) entende governança como um conjunto de estruturas (admi-
nistrativas, políticas, econômicas, sociais, ambientais, legais, entre outras) 
que garantem que os resultados desejados pelas partes interessadas sejam 
definidos e realizados.
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Em uma análise sobre a governança, Buta e Teixeira (2020) abordam 
três aspectos: conceitual, mensural e democrático para defini-la e avaliá-la. 
Na dimensão conceitual, os autores exploram as diversas interpretações de 
governança e as diferentes perspectivas teóricas. A dimensão mensural trata 
do conteúdo dos índices de governança, avaliando a compatibilidade dos 
elementos das medidas com a estrutura de governança e as lógicas institu-
cionais que sustentam esses indicadores. A dimensão democrática destaca 
a relação entre democracia e governança, com a democracia representativa 
sendo vista como uma forma de resolver questões de governança.

Nardes, Altounian e Vieira (2018) esclarecem que o conceito de go-
vernança pode ser definido por cada autor ou entidade de forma diferente; 
contudo, segundo os autores, há pontos que estão sempre em convergên-
cia nestas definições, tais como: transparência, direcionamento das ações, 
controle do uso de recursos, capacidade de coordenação e articulação de 
vários segmentos específicos (stakeholders) e atendimento eficaz das ne-
cessidades públicas.

2.2. Governança pública

Conforme o Decreto n.º 9.203, de 22 de novembro de 2017, gover-
nança pública é definida como: “conjunto de mecanismos de liderança, 
estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar 
a gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à prestação de ser-
viços de interesse da sociedade” (Brasil, 2017).

O Tribunal de Contas da União (TCU) entende que a governança 
pública organizacional envolve principalmente os mecanismos de lideran-
ça, estratégia e controle utilizados para avaliar, direcionar e supervisionar 
a gestão, visando implementar políticas públicas e oferecer serviços que 
atendam aos interesses da sociedade (TCU, 2020).

Segundo a IFAC, a governança no setor público compreende os 
sistemas sociais, econômicos, políticos, ambientais, legais e estruturas 
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administrativas implementadas para garantir a definição e o alcance dos 
resultados pretendidos pelas partes interessadas. A governança é respon-
sável por garantir que as ações das organizações estejam alinhadas com o 
interesse público (IFAC, 2001; 2013; 2014).

Ao tratarem sobre governança, Teixeira e Gomes (2018) esclare-
cem que a governança pode ser aplicada a vários tipos de organizações, 
incluindo as públicas, pois seus princípios e ações visam otimizar os re-
sultados desejados pelos stakeholders (partes interessadas no processo), 
gestores e proprietários.

Para Paludo (2020), no setor público, a assimetria de informações 
ocorre entre a sociedade (principal) e o governo (agente). O autor se ba-
seia na teoria da escolha pública, que aborda a responsabilidade do go-
verno de tomar decisões que impactam o bem-estar de toda a população.

Como observa Matias-Pereira (2010), há muitas semelhanças entre 
a governança de organizações públicas e privadas. Embora cada grupo 
tenha seu próprio foco, o autor observa que os princípios essenciais, como 
conduta ética, equidade, observância às leis, transparência e prestação de 
contas, são os mesmos que orientam ambos os grupos. Destacam-se ainda, 
entre outras:

questões que envolvem a separação entre propriedade e gestão, 
responsável pela geração dos problemas de agência, os instru-
mentos definidores de responsabilidades e poder, o acompa-
nhamento e o incentivo na execução das políticas e objetivos 
definidos, entre outros (Matias-Pereira, 2010, p. 8).

Em seu Referencial Básico de Governança (RBG), o TCU enfatiza 
que: “Embora o termo governança date de idades remotas, o conceito e a 
importância que atualmente lhe são atribuídos foram construídos nas últi-
mas três décadas, inicialmente nas organizações privadas” (Brasil, 2014, 
p. 11). Ainda segundo o TCU: “a boa governança é aquela que permite, 
entre outras coisas, avaliar o desempenho e a conformidade da organiza-
ção” (Brasil, 2014). 
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Em documento elaborado no ano de 2021, denominado “10 Passos 
para a Boa Governança”, a Corte de Contas da União detalha a governan-
ça pública da seguinte maneira:

Conforme exposto no conceito, a governança envolve as ativi-
dades de avaliar o ambiente, os cenários, as alternativas, e os 
resultados atuais e os almejados, a fim de direcionar a prepara-
ção e a coordenação de políticas e de planos, alinhando as fun-
ções organizacionais às necessidades das partes interessadas; 
e monitorar os resultados, o desempenho e o cumprimento de 
políticas e planos, confrontando-os com as metas estabelecidas 
(Brasil, 2021, p. 12).

Atualmente, a governança pública teve sua dimensão ampliada com 
o objetivo de direcionar a gestão pública no Brasil; nesse sentido, ela atua 
na formulação e execução das políticas públicas no país, tendo como norte 
principal auxiliar os governos a prestarem serviços qualitativos e de valor à 
sociedade, em conformidade com as leis, regulamentos e princípios da ad-
ministração pública, impondo, portanto, aos gestores, a responsabilidade de 
adequarem-se às necessidades da população, que, por sua vez, tem o papel 
de exercer o controle externo sobre a atuação daqueles (Cavalieri, 2021).

Na visão de Martins, Mota e Marini (2019), governança pública é 
um processo de criação de valor público baseado em certas qualidades e 
capacidades institucionais; cooperação entre agentes públicos e privados na 
produção de bens, políticas e serviços públicos; e melhoria do desempenho.

Segundo a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Eco-
nômico (OCDE, 2020), uma governança pública robusta tem um impacto 
direto na melhoria dos resultados econômicos e sociais. Isso ocorre por 
meio de esforços contínuos para fortalecer as instituições e garantir que 
as políticas públicas atendam às necessidades e interesses da população. 
Esses esforços são guiados pelos princípios fundamentais da governança 
pública: transparência, participação, responsabilidade e integridade.
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Dessa forma, a governança pública é formada por mecanismos que 
auxiliam no direcionamento, avaliação e monitoramento da gestão públi-
ca, com o objetivo de cumprir a ordem constitucional de oferecer serviços 
e políticas públicas de qualidade que atendam aos interesses da sociedade 
(TCU, 2020).

Ressalta-se, portanto, que a governança pública vai além da gestão 
administrativa; ela inclui conceitos como a transparência, prestação de con-
tas, participação cidadã e uso eficiente dos recursos públicos. Esses elemen-
tos são essenciais para aumentar a confiança dos cidadãos nas instituições 
governamentais e garantir que o Estado cumpra seu dever constitucional 
de promover o bem-estar social e o desenvolvimento nacional sustentável.

Considerando as diversas perspectivas e entendimento dos autores 
no que diz respeito ao tema “governança pública”, o Quadro 1 traz uma 
estruturação sobre algumas dessas perspectivas/conceitos.

Quadro 1 – Conceitos de governança pública

Autor Conceito

Decreto n.º 9.203, de 22 de novembro de 2017
Conjunto de mecanismos de liderança, 

estratégia e controle para avaliar, direcionar e 
monitorar a gestão.

International Federation of Accountants (2014)

Sistemas sociais, econômicos, políticos, 
ambientais, legais e estruturas administrativas 
implementadas para garantir a definição e o 

alcance dos resultados pretendidos pelas partes 
interessadas.

Martins, Mota e Marini (2019)

Processo de criação de valor público baseado 
em certas qualidades e capacidades institucio-
nais; cooperação entre agentes públicos e pri-

vados na produção de bens, políticas e serviços 
públicos; e melhoria do desempenho.

Tribunal de Contas da União 

Mecanismos de liderança, estratégia e controle 
utilizados para avaliar, direcionar e supervisio-
nar a gestão, com o objetivo de implementar 

políticas públicas e oferecer serviços que 
atendam aos interesses da sociedade.

Fonte: elaborado pelos autores (2025).
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2.2.1 Princípios e boas práticas da governança

Teixeira e Gomes (2018) destacam que, apesar do extenso debate 
acadêmico sobre o conceito de governança pública, alguns princípios são 
comuns e perpassam todos os argumentos apresentados. Exemplos desses 
princípios incluem a prestação de contas e a responsabilização dos agentes 
públicos, a transparência e a credibilidade das informações, a eficiência 
das políticas, da gestão e das estruturas públicas que legitimam as esco-
lhas públicas e orientam a atuação dos gestores, bem como as instituições 
e os processos de implementação de políticas públicas que agem de acor-
do com o interesse público.

De acordo com o Instituto Brasileiro de Governança Corporativa 
(2015), a governança é um sistema que visa dirigir, monitorar e incentivar 
as organizações a adotarem boas práticas, transformando seus princípios 
básicos em recomendações concretas. No contexto nacional, esses prin-
cípios de governança corporativa são: transparência, equidade, prestação 
de contas e responsabilidade corporativa. Dessa forma, entende-se que a 
governança busca aproximar os gestores e os proprietários do capital, com 
o objetivo de alinhar os interesses mútuos.

Segundo Matias-Pereira (2016), a aplicação desses princípios na 
administração pública ou na gestão de qualquer instituição é essencial 
para o seu contínuo progresso. Trata-se de uma tarefa constante que requer 
a participação ativa de todos os envolvidos, incluindo dirigentes, políticos, 
órgãos de controle e, especialmente, a sociedade organizada. A adoção 
adequada desses princípios gera um clima de confiança tanto internamente 
quanto nas relações com terceiros (IBGC, 2015).

Os princípios exercem função primordial ao fornecerem a base 
normativa-prescritiva necessária para a formulação das políticas de go-
vernança. Eles fornecem diretrizes fundamentais para a implementação 
dessa política, definindo claramente as responsabilidades dos atores e as 
estruturas envolvidas (GPGP, 2018).
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Como afirmado pela IFAC (2014), uma boa governança no setor pú-
blico envolve estruturas previamente estabelecidas para garantir que os re-
sultados desejados sejam definidos e alcançados com o objetivo de atingir 
as partes interessadas e a entidade, sempre com o foco no bem-estar público. 
Isso envolve agir com integridade, adotar valores éticos, respeitar o Estado 
de Direito, promover a transparência e engajar as partes interessadas. Além 
disso, estabelecer um desempenho sustentável em termos de desempenho 
econômico, social e ambiental é fundamental; determinar as intervenções 
necessárias para otimizar e alcançar os resultados desejados; desenvolver a 
capacidade da organização, incluindo habilidades individuais e liderança; e 
implementar controles para gerenciar riscos e desempenho.

O TCU (2020), órgão que atua como agente fomentador das práticas de 
governança no Brasil, ao elaborar o Referencial Básico de Governança, 3ª edi-
ção, elencou sete princípios de governança para o setor público, quais sejam: 
I. Capacidade de Resposta; II. Integridade; III. Transparência; IV. Equidade e 
Participação; V. Accountability; VI. Confiabilidade; VII. Melhoria Regulatória. 

Um modelo de governança define os princípios, valores, procedimen-
tos e estruturas necessários para que as atividades de governança, como ava-
liação, direção e monitoramento da gestão, sejam executadas eficazmente. 
Os princípios desempenham um papel crucial na criação de confiança tanto 
dentro quanto fora da organização, ressaltando a importância da transparên-
cia, da equidade, da prestação de contas (accountability) e da responsabili-
dade corporativa (IBGC, 2015).

Quadro 2 – Princípios da governança pública

AUTOR PRINCÍPIOS

Teixeira e Gomes (2018)

    1. Prestação de contas e a responsabilização dos 
agentes públicos; 

    2. transparência e a credibilidade das informações;
    3. eficiência das políticas, da gestão e das estruturas 

públicas.
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AUTOR PRINCÍPIOS

Instituto Brasileiro De
Governança Corporativa (2015)

    1. Transparência;
    2. equidade;

    3. prestação de contas;
    4. responsabilidade corporativa.

Tribunal de Contas da União (2020)

    1. Capacidade de resposta;
    2. integridade;

    3. transparência;
    4. equidade e participação;

    5. accountability;
    6. confiabilidade;

    7. melhoria regulatória.
Fonte: elaborado pelos autores (2024).

Após breve síntese sobre os conceitos de governança e governança 
pública, aborda-se a seguir o conceito de licitações públicas e a Lei n.º 
14.133/2021, conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos, bem 
como os principais aspectos evidenciados por ela no que diz respeito à 
governança nas contratações públicas.

2.3 Contratações públicas

As contratações promovidas pela administração pública são prece-
didas, em regra, por um procedimento administrativo denominado lici-
tação (art. 37, inciso XXI, da CF/1988). A licitação define critérios para 
análise e escolha da contratação mais vantajosa com observância dos prin-
cípios da legalidade, isonomia, moralidade, publicidade e eficiência.

Como afirma Mendes (2012), o processo de contratação pública é 
justificado porque a administração pública deve atender a uma necessida-
de específica e, ao mesmo tempo, cumprir os princípios jurídicos estabe-
lecidos na Constituição federal, como garantir tratamento igual para todos 
os interessados, escolher com base em critérios objetivos previamente de-
finidos e atender a uma necessidade ou demanda real.

Quadro 2 – Princípios da governança pública (continuação)
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Segundo Mendes (2012), o termo de contratação pública abarca um 
conceito mais amplo que o contrato em si no senso comum. Assim, o con-
trato administrativo representa apenas uma etapa do processo, não sendo 
a contratação em sua totalidade, mas sim uma de suas fases. Portanto, é 
inadequado utilizar o termo licitação para descrever toda a realidade da 
contratação pública, uma vez que a licitação constitui apenas uma forma 
de conduzir a fase inicial do processo de contratação pública. Esta fase é 
a mais breve e direta do processo, focando essencialmente na análise das 
condições pessoais do licitante e na avaliação de sua proposta.

As contratações públicas, de acordo com Fernandes (2019), são vis-
tas como um sistema integrado, onde cada componente e suas interações 
são processos interdependentes. Este sistema compreende várias etapas, 
tais como: identificar necessidades, especificar produtos e fornecimentos, 
divulgar ao mercado, analisar e selecionar propostas, escolher fornecedores, 
negociar preços e condições, elaborar e celebrar contratos, receber, inspe-
cionar e armazenar bens, bem como controlar estoques e realizar reposições.

2.4 Nova Lei de Licitações (Lei n.º 14.133/2021)

Após a regulamentação das licitações pela Lei n.º 8.666 em 1993, 
diversas legislações subsequentes foram introduzidas com o objetivo 
de aprimorar os processos e adequá-los às realidades administrativas e 
do mercado. Entre as inovações legais mais significativas, destaca-se a 
criação do pregão como modalidade de licitação, instituída pela Lei n.º 
10.520/2002, que mais tarde evoluiu para a forma eletrônica com o De-
creto Federal n.º 5.504/2005. Isso resultou no desenvolvimento de várias 
plataformas eletrônicas de licitação, como o Portal de Licitações do Ban-
co do Brasil (Licitações-e) e a BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do 
Brasil). De acordo com Spricigo e Fonseca (2008), essas iniciativas foram 
pioneiras na implementação do governo eletrônico no Brasil.
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Contudo, apesar de a Lei n.º 8.666 ter proporcionado um caráter 
mais democrático às contratações públicas, sua aplicação sempre enfren-
tou críticas, tais como: distância da realidade dos gestores e a morosidade 
dos processos (Spricigo; Fonseca, 2008); a criação de entraves adminis-
trativos sem contribuir para o controle de desvios, pouca eficácia na satis-
fação do interesse público (Pereira, 2003); além da burocracia excessiva e 
do excesso de formalismos documentais. Assim, diante das diversas con-
trovérsias daquela legislação, surge a necessidade de uma reformulação 
legal para que a administração pública brasileira, visando melhor satisfa-
zer o interesse público por trás dos processos licitatórios, pudesse acom-
panhar os avanços no gerenciamento do macroprocesso das contratações.

É nesse cenário que, em 1 de abril de 2021, é aprovada no Congres-
so Nacional a intitulada Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
Lei n.º 14.133/2021. 

Para Cavalcante e Monteiro (2021), a Lei n.º 14.133/2021, popular-
mente conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos (NLLC), tem o 
intuito de aproximar o modelo de contratação brasileiro ao americano, que 
se baseia, principalmente, nos resultados e não nos detalhes procedimentais.

2.5 Governança pública na nova Lei de Licitações 

A Lei n.º 14.133/2021, em seu Art. 11, § único, abordou, de forma 
clara, a governança nas contratações, atribuindo essa responsabilidade à 
alta administração conforme descrito a seguir:

A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela 
governança das contratações e deve implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, 
para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e 
os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objeti-
vos estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente 
íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações 
ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover 
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações (Brasil, 
2021, grifo nosso).
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Para Cardoso e Alves (2021), a Lei n.º 14.133/2021 (Brasil, 2021) 
estabeleceu regulamentações relevantes sobre governança corporativa, 
transparência e integridade, consolidando o arcabouço normativo dessas 
organizações públicas. Além disso, a legislação introduziu importantes 
ações voltadas à responsabilização das empresas estatais, visando au-
mentar a sua prestação de contas à sociedade. Ainda segundo a autora, a 
NLLC, diferentemente da Lei n.º 8.666/93 que, segundo a autora, estava 
defasada, estabeleceu mecanismos voltados a práticas mais gerenciais no 
âmbito das contratações públicas brasileiras.

Amorim (2022) destaca que a NLLC trouxe, ao mundo das contra-
tações públicas, características inovadoras, como enfoque na governança 
das contratações, maior ênfase aos agentes públicos envolvidos e a criação 
de um Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), que figura como 
grande inovação na centralização das informações em âmbito nacional.

3 METODOLOGIA

O presente trabalho foi desenvolvido por meio de uma pesquisa 
exploratória, utilizando-se de um levantamento bibliográfico, onde ana-
lizaram-se diversos conteúdos já elaborados sobre o tema da pesquisa, 
bem como as legislações pertinentes sobre o assunto, em especial a Lei 
n.º 14.133/2021 e demais normativos relacionados. Segundo Rampazzo 
(2005), a pesquisa bibliográfica se define pelo uso de informações conti-
das em materiais já publicados, o que significa que é conduzida por meio 
da revisão de referências teóricas previamente analisadas, como artigos 
científicos, livros ou publicações disponíveis na Internet. Por sua vez, 
Gil (2002) define a pesquisa bibliográfica como um estudo baseado em 
materiais previamente desenvolvidos e disponíveis para consulta. Assim, 
para estabelecer a base teórica deste trabalho, foi realizada, inicialmente, 
uma pesquisa bibliográfica em bases de dados, contemplando publicações 
como livros, dissertações, teses e artigos científicos pertinentes ao tema.
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Quanto à abordagem, é uma pesquisa qualitativa, tendo em vista 
que envolve a reflexão sobre questões essenciais relacionadas ao processo 
de governança. Para Flick (2004) a investigação qualitativa se fundamenta 
em várias perspectivas teóricas, reconhecendo a subjetividade dos inves-
tigadores e participantes como um componente crucial do processo de in-
vestigação. As reflexões e percepções dos investigadores são vistas como 
informações que auxiliam na interpretação. Minayo, Deslandes e Gomes 
(2002) afirmam que a pesquisa qualitativa foca em aspectos sociais não 
quantificáveis, analisando relações e fenômenos complexos, como cren-
ças, valores e hábitos, além de estruturas sociais como produtos de ações 
humanas. Günther (2006) ressalta que a pesquisa qualitativa possui um 
caráter essencialmente textual, onde os dados são analisados por meio de 
uma interpretação do sentido do texto.

De acordo com seu objetivo, é de caráter descritivo, pois tem a fi-
nalidade de analisar os dados já dispostos em artigos sobre o tema. Barros 
e Lehfeld (2000) definem que a pesquisa descritiva tem por finalidade 
observar, registrar e analisar os fenômenos ou fatos colhidos da própria 
realidade e sem a interferência do investigador. Ainda sobre o estudo 
descritivo, Gil (2019, p. 27) entende que alguns estudos descritivos vão 
além da simples descrição, buscando identificar as relações entre variáveis 
para compreender melhor a natureza dessas conexões. Assim, as análises 
comparativas dos elementos trazidos pela Nova Lei de Licitações abrem 
espaço para discussões sobre o tema e orientam a perspectiva acadêmica, 
especialmente nos estudos relacionados à governança.

Diante do que foi apresentado, Cardoso, Oliveira e Ghelli (2021) 
argumentam que a seleção do método de pesquisa mais adequado deve ser 
baseada principalmente na natureza do objeto em estudo e nos objetivos 
que se pretende investigar.
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4 ANÁLISE E RESULTADOS

Nesta seção são apresentados os resultados obtidos por meio da 
análise documental e de fontes secundárias para avaliar os impactos da 
Lei n.º 14.133/2021 na governança das contratações públicas e contratos 
administrativos; levou-se em consideração os objetivos do presente estu-
do, bem como o problema apresentado para a pesquisa. Assim, foi possí-
vel identificar os mecanismos de governança aplicáveis às contratações 
públicas previstos na Nova Lei de Licitações.

A Lei n.º 14.133/2021, corroborando com o TCU, que já abordava 
em alguns acórdãos a temática da governança nas contratações públicas, a 
exemplo do Acórdão n.º 2.622/2015 - Plenário, que examina estudo realiza-
do para sistematizar informações sobre o nível de governança e gestão das 
aquisições em uma amostra de entidades da administração pública federal, 
trouxe no parágrafo único do artigo 11 importantes diretrizes, incluindo a 
identificação do responsável pela governança nas contratações, bem como 
pela implementação de processos e estruturas voltados, entre outros propó-
sitos, a alcançar os objetivos da licitação, conforme figura a seguir:
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Figura 1 – Fluxograma da governança

Fonte: elaborada pelos autores (2025).

Assim, conforme demonstrado na figura acima, cabe à Alta Admi-
nistração do órgão ou entidade implementar a governança no âmbito de 
sua instituição. Tal implementação, conforme pode se extrair da leitura do 
parágrafo único do Art. 11, envolve a criação de processos e estruturas, 
incluindo a gestão de riscos e controles internos, para avaliar, orientar e 
supervisionar os processos de licitação e os contratos correspondentes, 
tendo como principal objetivo fomentar um ambiente íntegro e confiável, 
garantir a conformidade das contratações com o planejamento estratégico 
e as leis orçamentárias.

Valle, Transmontano e Gómez (2023) ressaltam que o conceito de 
governança da contratação apresentado pela Lei n.º 14.133/2021 se fun-
damenta na avaliação, no direcionamento e no monitoramento, alinhan-
do-se ao conceito de governança pública definido pelo Decreto Federal 
n.º 9.203/2017 e pelo TCU, mas com foco específico nos processos li-
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citatórios e contratos. O objetivo é promover a eficiência, princípio da 
contratação pública estabelecido no art. 5º da Lei, conforme mencionado 
anteriormente. Os autores enfatizam ainda que a nova legislação estabe-
lece a governança das contratações como norma geral, criando um padrão 
obrigatório para todas as esferas da administração pública federal, estadu-
al, distrital e municipal, incluindo órgãos diretos, autárquicos e fundacio-
nais, conforme o artigo 1º.

4.1 Mecanismos de governança 

A seguir serão evidenciadas as características de governança trazi-
das pela Lei n.º 14.133/2021, tendo como base os mecanismos de gover-
nança pública elencados na 3ª Edição do Referencial Básico de Governan-
ça do Tribunal de Contas da União. Cabe ressaltar que o TCU é um dos 
pioneiros no debate sobre a governança pública no Brasil, tendo elaborado 
a 1ª Edição RBG no ano de 2013, com intuito de “orientar e incentivar a 
implementação de boas práticas de governança por organizações públicas, 
principalmente pelo próprio TCU” (TCU, 2020, p. 10).  Assim, a tabela 
abaixo relaciona os mecanismos de governança elencados na 3ª RGB do 
TCU e como ele é abordado na Lei n.º 14.133/2021.

Quadro 3 – Mecanismos de governança do RBG (TCU) e correlação na Lei n.º 14.133/2021

Mecanismo de governança previstos
na 3ª Edição do RBG do TCU Correlação do mecanismo na Lei n.º 14.133/2021

Liderança

    • Artigo 7º, I e II - Gestão por competência. 
    • Artigo 8º - Matriz de responsabilidade. 
    • Artigo 7º, §1º - Segregação de funções.

    • Artigo 18, §1º, X; artigo 169, §3º, I; artigo 173 - 
Plano de capacitação.

Estratégia

    • Art. 5º - Princípio do planejamento na aplicação 
da lei.

    • Art. 11, § único – Alinhamento com o planejamento 
estratégico e às leis orçamentárias. 

    • Art. 12, VII - Plano de contratações anual.
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Mecanismo de governança previstos
na 3ª Edição do RBG do TCU Correlação do mecanismo na Lei n.º 14.133/2021

Controle

    • Art. 22 - Gestão de Riscos.
    • Capítulo III - Do controle das contratações.

    • Art. 11, § único - Implementar processos e estrutu-
ras, gestão de riscos e controles internos.

    • Art. 169, § único - Práticas de gestão de riscos e de 
controle preventivo.

Fonte: elaborado pelos autores (2025).

4.1.1 Liderança

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos trouxe, em 
diversos artigos, comandos que visam fortalecer a liderança no âmbito das 
contratações públicas. Segundo o TCU, “liderança é sinônimo de instân-
cias internas de governança, e engloba os conselhos ou colegiados supe-
riores e a alta administração da organização” (TCU, 2020, p. 54).

Com relação à liderança, o Art. 7º da NLLC prevê que “Caberá à 
autoridade máxima do órgão ou da entidade, [...] promover gestão por 
competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções 
essenciais à execução desta Lei” (Brasil, 2021), estabelecendo critérios 
imperativos para designação dos referidos agentes, por exemplo: sejam 
preferencialmente servidor efetivo ou empregado público dos quadros 
permanentes da administração pública, possuam formação compatível 
com a área de contratação pública, não sejam cônjuge ou companheiro de 
licitantes ou contratados habituais da Administração nem possuam algum 
tipo de parentesco com aqueles etc. (Brasil, 2021).

O novo regulamento prevê ainda a obrigatoriedade de os tribunais 
de contas promoverem eventos de capacitação para os servidores efetivos 
e empregados públicos designados para o desempenho das funções essen-
ciais à execução da nova lei. 

Quadro 3 – Mecanismos de governança do RBG (TCU) e correlação na Lei n.º 14.133/2021
(continuação)
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Outra prática trazida pelo novo regulamento que diz respeito ao 
mecanismo da liderança é a obrigatoriedade da administração observar 
o princípio da segregação de funções, nos termos do art. 7ª, § 1, a auto-
ridade máxima do órgão ou entidade “[...] deverá observar o princípio 
da segregação de funções vedada a designação do mesmo agente público 
para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos [...]” (Brasil, 
2021). Segundo Brega Filho, H. Diniz e C. Diniz, tal conceito refere-se 
à definição das responsabilidades administrativas conforme os requisitos 
de desempenho e critérios de avaliação eficientes. Para Justen Filho, a 
ausência da gestão por competências, a falta de segregação de funções e 
a nomeação inadequada de agentes violam dever legal, configurando um 
ilícito formal, independentemente de prejuízo ao patrimônio público.

4.1.2 Estratégia 

A Lei n.º 14.133/2021 deu distinta atenção ao planejamento nas con-
tratações públicas. Dentre as referências mais nítidas trazidas pelo novel 
diploma legal, destaca-se o Princípio do Planejamento, previsto no caput 
do Art. 5º. Madeira e Andrade destacam o planejamento como elemento 
inicial e essencial para a contratação, pois é considerado um mecanismo 
fundamental para aumentar a eficiência e fortalecer a governança.

Paludo e Oliveira (2021, p. 63) enfatizam que a governança tem uma 
natureza estratégica e, portanto, sua aplicação deve ser iniciada pela alta admi-
nistração. Assim, é essencial a existência de um planejamento estratégico que 
oriente e eleve as aquisições públicas a um patamar estratégico, pois o proces-
so de compras públicas afeta e mobiliza toda a entidade e o ciclo econômico, 
levando em conta seu considerável poder aquisitivo (Paim Terra, 2018).

O novo regulamento de licitações impõe que os processos de contra-
tações estejam alinhados ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias 
do ente público. Para Madeira e Andrade, o planejamento consiste em um 
conjunto de procedimentos voltados para a execução de uma contratação. 
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Conforme a Lei n.º 14.133/2021, é obrigatório que a administração pública 
realize um planejamento adequado em todas as licitações e contratações.

Outra medida voltada ao mecanismo da estratégia trazida pela nova 
lei foi a obrigatoriedade, por parte dos entes federados, de elaboração de 
Plano de Contratações Anual (PCA). Conforme se observa na leitura do 
Art. 12, VII, os órgãos encarregados do planejamento em cada ente fede-
rativo devem elaborar um plano de contratações anual, visando otimizar 
as contratações dos órgãos e entidades sob sua responsabilidade, assegurar 
o alinhamento com o planejamento estratégico e auxiliar na elaboração 
das respectivas leis orçamentárias.

Nesse sentido, o PCA aparece como instrumento de governança, 
uma vez que busca otimizar e racionalizar as contratações públicas. Ma-
deira e Andrade destacam que o PCA, conforme previsto na Nova Lei de 
Licitações, é uma ferramenta de gestão que contribui para a otimização 
dos recursos disponíveis e para a melhoria dos processos de trabalho, além 
de permitir uma execução orçamentária mais eficaz.

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) figura também como importante 
instrumento de governança no que diz respeito ao mecanismo de planeja-
mento da nova lei. Previsto no inciso XX do artigo 6º da Lei n.º 14.133/2021, 
o ETP é descrito como o documento inicial no processo de planejamento de 
uma contratação, com o objetivo de identificar o interesse público envolvi-
do, além de apontar a melhor solução. Esse estudo também serve de base 
para a elaboração do anteprojeto, do termo de referência ou do projeto bási-
co, caso a viabilidade da contratação seja confirmada (Brasil, 2021).

Segundo Fonseca (2024), a Nova Lei de Licitações e Contratos Ad-
ministrativos trouxe várias modificações no processo de contratações pú-
blicas, com um foco particular no planejamento. A criação do ETP é uma 
das inovações mais significativas, ao ser elemento essencial para embasar 
as contratações. O autor acrescenta ainda que o ETP é uma ferramenta 
estratégica que busca assegurar que as contratações sejam efetuadas com 
fundamentação em análises detalhadas e justificativas consistentes.
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4.1.3 Controle

Para Celso Antônio Bandeira de Mello, em um Estado de Direito, a 
administração pública está sujeita a diversos tipos de controle, com o intuito 
de evitar que ela se desvie de suas metas, desrespeite as normas legais ou 
prejudique os interesses públicos e privados. Portanto, nota-se que o contro-
le exercido pela administração pública é fundamental para garantir a con-
formidade e a legalidade dos atos administrativos, bem como para assegurar 
que o objetivo principal, o interesse público, seja devidamente alcançado.

Nesse sentido, a Lei n.º 14.133/2021 traz mecanismos essenciais 
para o exercício do controle nos processos de contratações públicas, com 
ênfase para o controle preventivo, uma vez que o art. 169 que rege prevê 
que “As contratações públicas devem ser submetidas a práticas contínu-
as e permanentes de gestão de riscos e controle preventivo[...]” (Brasil, 
2021). Ressalta-se ainda que o mesmo artigo enfatiza o controle social e 
as 3 linhas de defesa:

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a prá-
ticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle 
preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia 
da informação, e, além de estar subordinadas ao controle social, 
sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa: I - primeira linha de 
defesa, integrada por servidores e empregados públicos, agentes 
de licitação e autoridades que atuam na estrutura de governança 
do órgão ou entidade; II - segunda linha de defesa, integrada pe-
las unidades de assessoramento jurídico e de controle interno do 
próprio órgão ou entidade; III - terceira linha de defesa, integrada 
pelo órgão central de controle interno da Administração e pelo 
tribunal de contas (Brasil, 2021, grifo nosso).

Gomes, Coev e Morong esclarecem que a abordagem das linhas 
de defesa na Lei n.º 14.133/2021 é bastante semelhante aos modelos de 
auditoria interna e tem como objetivo aumentar a responsabilização e o 
cumprimento das normas. Segue abaixo figura esquematizando como se 
organizam as três linhas de defesa previstas na lei:
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Figura 2 – Esquema de linhas de defesa segundo o art. 169 da Lei n.º 14.133/2021

Fonte: Adaptada pelos autores a partir de “Do conceito à proposta de implementação: as linhas de 
defesa à luz da Nova Lei de Licitações e Contratos” (Lei n.º 14.133/2021) (2025).

4.1.3.1 Gestão de riscos

Ao tratar sobre a gestão de riscos, o art. 22 da Lei n.º 14.133/2021 
rege o seguinte: “O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos 
entre o contratante e o contratado [...]”. Por sua vez, o parágrafo primeiro 
do mesmo artigo prevê que “A matriz [...] deverá promover a alocação 
eficiente dos riscos de cada contrato e estabelecer a responsabilidade que 
caiba a cada parte contratante [...]” (Brasil, 2021). 

Maia (2023) entende que a gestão de riscos é crucial para a go-
vernança das organizações do setor público, pois envolve suas estruturas, 
processos, valores, cultura e comportamentos. Ela é um componente es-
sencial da arquitetura organizacional, contribuindo para o sucesso tanto 
estratégico quanto operacional. O autor enfatiza ainda que a distribuição 
de riscos é crucial para o equilíbrio do contrato.
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Assim, pode-se entender que alocar riscos envolve uma divisão es-
tratégica e significativa, permitindo que as partes contratantes se preparem 
e enfrentem possíveis adversidades. Essa divisão define a responsabilida-
de, diferenciando-a da responsabilização. Os riscos são atribuídos à parte 
que possui as melhores condições para gerenciá-los, não sendo uma ques-
tão de justiça, mas de eficiência econômica.

Nota-se, portanto, a preocupação da nova lei em dar a devida ênfase à 
gestão de riscos nas contratações públicas, uma vez que o art. 169 estabelece 
que a gestão de riscos deverá ser praticada de maneira contínua e permanente.

4.1.3.2 Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

Ainda sobre o mecanismo de controle, com ênfase no princípio da 
transparência e publicidade, a Nova Lei de Licitações instituiu o Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Segundo o próprio texto le-
gal, trata-se de um portal oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos previstos na Nova Lei de Licitações, além de possibi-
litar, facultativamente, a condução de contratações por órgãos e entidades 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes fede-
rativos. Dessa maneira, o portal garantirá a transparência dos processos 
licitatórios e a gestão dos contratos firmados pelos entes públicos. 

Para Nunes, Santos e Pessoa (2024), o PNCP pretende aprimorar a 
transparência e garantir o acesso amplo e irrestrito às informações nele pu-
blicadas. Além disso, o portal serve como um meio facilitador para as con-
tratações realizadas por órgãos/entidades dos entes federativos, propor-
cionando uma plataforma centralizada para a divulgação de editais, atos 
e contratos, conforme exigido pela Lei n.º 14.133/2021. Assim, o portal 
contribui para a padronização e eficiência dos processos licitatórios, além 
de promover o controle social e a fiscalização das contratações públicas.

Portanto, observa-se que a Lei n.º 14.133/2021 introduziu inovações 
que promovem a disseminação dos princípios de governança nas compras 
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públicas, proporcionando maior clareza e tornando essa área mais estraté-
gica para a administração pública. Conforme Dias e Cairo (2014), a gover-
nança pública está avançando em direção ao desenvolvimento econômico 
sustentável, melhorando o processo decisório democrático e garantindo 
transparência, o que é fundamental para as políticas públicas. A figura 
abaixo sintetiza como os três mecanismos de governança aparecem na Lei 
n.º 14.133/2021.

Figura 3 – Síntese dos três mecanismos de governança presentes Lei n.º 14.133/2021

Fonte: elaborada pelos autores (2025).

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Analisados os impactos impostos à governança pública pela Nova 
Lei de Licitações, impõe-se a necessidade de condensar as reflexões finais 
acerca do novo tema no âmbito da nova lei.

Durante a presente pesquisa, investigou-se o papel da governan-
ça no âmbito das contratações públicas, com ênfase para os impactos da 
governança pública trazidos pela Lei n.º 14.133/2021. Verificou-se, pelo 
presente estudo, que a Nova Lei de Licitações deu distinto destaque aos 
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mecanismos de governança, ao elencar em diversos artigos ferramentas e 
práticas relacionadas ao tema com intuito de aperfeiçoar os processos de 
contratações públicas.

Evidenciou-se ainda que a responsabilidade pela implementação da 
governança é atribuída, pelo novel diploma jurídico, à Alta Administra-
ção, porém fica claro, com a leitura do texto legal, que a governança não se 
restringe à Alta Cúpula da administração, mas também aos diversos níveis 
envolvidos nos processos de compras públicas. A exemplo disso, desta-
cou-se, ao longo da pesquisa, o papel dos agentes públicos e dos órgãos de 
controle envolvidos nos referidos processos. 

Dessa forma, com base nas informações expostas, a nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos introduz inovações no âmbito das 
compras públicas, ao incluir diversos mecanismos que permitem um me-
lhor controle e planejamento dos gastos públicos.

Portanto, levando-se em consideração as práticas de governança 
sugeridas por diversos organismos internacionais e nacionais, em especial 
pelo TCU, fica evidente que a Lei n.º 14.133/21, trouxe em seu arcabouço 
mecanismos suficientes para a administração pública brasileira otimizar 
seus processos com liderança, estratégia e controle e oferte à população, 
por meis de suas contratações, produtos, serviços e estruturas capazes de 
satisfazer os anseios da sociedade e promover o bem comum.

Por último, recomenda-se a continuidade da investigação sobre as ma-
neiras de implementar as políticas de governança nas compras públicas em di-
versos órgãos e entidades que fazem parte da administração pública brasileira.
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